
 

  
 

DECRETO N.º 4.230/2023  
De 16 de Março de 2023 

 

 

“REGULAMENTA A INSTALAÇÃO DE 

COMÉRCIO AMBULANTE NO ENTORNO DA 24ª 

FEAPS – FEIRA APROPECUÁRIA DE PILAR DO 

SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

 

MARCO AURÉLIO SOARES, Prefeito Municipal de 

Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 
 

 

D E C R E T A: 
 

 

Art. 1º - Regulamenta a instalação de comércio 

ambulante no entorno da 24ª FEAPS – FEIRA APROPECUÁRIA DE PILAR DO SUL, a realizar-se nos 

dia 16, 17, 18 e 19 de Março de 2023, sendo proibido instalar-se num raio de 300,0 (trezentos) metros, das 

entradas de acesso ao Recinto de Festas denominado “Chico Mineiro”. 

 

Parágrafo Único - A regulamentação, não se aplica aos 

comerciantes, anteriormente autorizados para funcionamento dentro do referido raio de distância. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 

Pilar do Sul, 16 de março de 2023. 
 
 

 

MARCO AURÉLIO SOARES  
Prefeito Municipal 

 
 
 

MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS 

Secretária Gestora Jurídica de Cont. de Legalidade, 

Licitações e Tributos 

 

TALITA COSTA DE O. VENÂNCIO 

Secretária de Administração e Recursos Humanos 
 

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, na data supra. 

              

Juliana de Almeida Gomes 
             Assistente Administrativo I 
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PREFEITURA DE PILAR DO SUL

RUA TEN ALMEIDA

PILAR DO SUL - CEP - 18.185-000

(15) 3278-9700

CÓDIGO DE ACESSO

74489D7317604A2AB8730C2EA00A23DE

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/74489D7317604A2AB8730C2EA00A23DE

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/74489D7317604A2AB8730C2EA00A23DE
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